
Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :

São Paulo, 23 de Abril de 2020.

A

Prefeitura do Município de Rio Grande

Ref.: Contrarrazão ao recurso impetrado pela empresa TEEVO COM. E SERVIÇOS DE INF. S.A

A/c. Comissão de Licitações/Pregoeiro da Licitação Pregão Eletrônico 14/2020 do Município de Rio Grande

IDT CORP COMÉRCIO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI EPP, inscrito no CNPJ n° 21.262.834/0001-45,
com  sede  na  Rua  Julio  Sayago,  301,  Vila  Ré,  São  Paulo,  SP,  Cep:  03669-010,  através  de  seu  sócio
administrador  devidamente  constituído,  vem espeitosamente  perante  Vossa  Senhoria,  apresentar  a  nossa
CONTRARRAZÃO ao RECURSO ADMINISTRATIVO, apresentado pela empresa TEEVO COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA S.A, aqui denominada como RECORRENTE.

A RECORRENTE, de forma inadvertida faz menção aos nossos balanços, intentando induzir os Senhores de que
há irregularidades nos mesmos, contudo não apresenta nenhuma prova de tais irregularidades, porque de fato
não há, pois sempre prezamos e nos empenhamos na total transparência de nossos negócios e atividades.

A IDT CORP é uma empresa idônea, que, buscando uma participação impecável no certame, preparou sua
documentação  e  propostas  em  rigorosa  conformidade  com  as  exigências  do  edital,  provando  sua  plena
qualificação  para  o  certame,  conforme  exigido  pelo  edital,  tendo  sido,  portanto,  considerada  habilitada,
classificada e posteriormente declarada vencedora do presente processo.

Menciona a RECORRENTE dos fatos apresentados:

A  empresa  vencedora  apresentou  5  atestados  de  capacidade  técnica.  Inicialmente,  serão  analisados  os
atestados assinados pela Extra Consult - Consultoria em Recursos Humanos. O primeiro atestado foi emitido
em 03 de novembro 2014, a veracidade dele pode ser contestada, porque a empresa, conforme consulta ao
CNPJ, foi aberta em 21 de outubro de 2014.

Ora, em apenas 13 dias de existência, a empresa foi capaz de adquirir os equipamentos de quatro fabricantes
diferentes (HP, BROCADE, IBM e APC), esperar receber, entregar, instalar e emitir o atestado de capacidade
técnica? Difícil acreditar.

Esta dúvida é reforçada pelo fato de que o balanço de 2014 da empresa não possui qualquer registro de
entrada de mercadorias (compra dos equipamentos HP, BROCADE, IBM e APC) e não existe registros de venda
de mercadoria, apenas R$ 95.975,00 (noventa e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais) de serviços
prestados.

O próprio balanço patrimonial informa que as receitas foram somente de serviços, mas também é possível
verificar  que  o  valor  do  Simples  Nacional  foi  de  R$  5.758,50,  exatamente  6%  do  valor  dos  serviços,
porcentagem esta que é a alíquota do simples para empresas prestadoras de serviços que faturam menos de
R$ 180.000,00 ao ano. Se fosse comércio, o imposto seria inferior, por não incidir ISS.

Contrarrazão:

De fato,  a  IDT CORP foi  aberta em 21 de outubro de 2014,  e para elucidar  o  que foi  apresentado pela
RECORRENTE, vamos aos fatos

Também é de nossa propriedade, a empresa, denominada IT Digital Tecnologia da Informação Eireli, CNPJ:
10.196.969/0001-33, que manteve contrato com a Extra Consult por mais de 8 anos, quando em acordo com o
cliente teve este transferido  para  a  IDT Corp,  prontamente após a  sua abertura  em 2014.  Seguem NFS
comprovando o que aqui estamos mencionando e o link para download.

NF-4-EC-IDTCORP-2014.PDF / NF-275-EC-ITDIGITAL-2010.PDF / NF-441-EC-ITDIGITAL-2012
NF-484-EC-ITDIGITAL-2013

https://www.dropbox.com/sh/3eeifiw8k55kb3c/AAC-Xku1jEbkPhryEneS9E1la?dl=0
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Desta  forma,  todos  os  projetos  em  andamento  na  Extra  Consult,  foram  assumidos  pela  IDT  Corp
imediatamente após a sua abertura, logo, a validação e emissão do referido atestado.

Quanto ao fato de não haver em nosso balanço a compra dos referidos produtos, esclarecemos:

A  aquisição  dos  produtos,  que  já  vinha  sendo  negociada,  foi  efetuada  na  forma  (faturamento  direto),
modalidade esta disponível em todos os distribuidores, e prática comum no mercado, pois a IDT Corp por ser
uma empresa recentemente constituída a época, não possuía crédito aprovado junto ao distribuidor para tal
aquisição.

Ressaltamos que todas as comprovações acima por nós efetuadas, visa somente esclarecer as acusações da
RECORRENTE, e demonstrar a lisura com que tratamos nossos negócios, pois como é de conhecimento de
todos, o atestado ao qual a RECORRENTE refere-se acima (HP, BROCADE, IBM e APC), não faz parte do objeto
licitado no pregão eletrônico 14/2020 da Prefeitura do Município de Rio Grande, bem como os atestados da
Mundial Tractor e do TRE-RN, ambos de 2016.

O fato de termos apresentado estes atestados, dá se a postura da IDT Corp em atender a exigência do novo
DECRETO DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  1024/2019  em requerer  que  os  documentos  de  habilitação  estejam
disponíveis  no sistema antes da abertura do pregão, desta  forma criamos uma pasta  interna onde estão
elencados todos estes documentos, bem como os principais atestados de capacidade técnica, sendo pertinente
para esta licitação, o Atestado da Extra Consult de 2016 e o atestado da Prefeitura do Município de Itabira de
2018.

O atestado da Extra Consult, emitido em 13/10/2016 traz um breve relato de todos os bens entregues, bem
como os serviços prestados. Este atestado, assim como a maioria dos atestados emitidos, seja para a IDT Corp
ou  outras  empresas,  não  traz  a  descrição  detalhada  de  todos  os  serviços,  pois  há  um  contrato  de
confidencialidade entre as partes, respeitando a Lei, as melhores práticas definidas pelo PMI e Compliance.

Este relatório em sua íntegra é entregue ao cliente após a total conclusão e aceite dos serviços executados.

Quanto ao item 5.12.1.d, (Sistema de Monitoramento via SNMP), nos surpreende o fato da RECORRENTE,
somente mencionar este item que ao nosso ver está na fase de finalização do projeto, pois somente é possível
monitorar o que está em funcionamento e configurado. Os itens anteriores, item C em específico é um dos
itens de extrema relevância em toda a implementação e não há menção alguma ao mesmo, uma vez que os
profissionais certificados e capacitados para executarem o exigido no Item C, são perfeitamente capazes na
execução do Item D.

Neste sentido:

“[D]eve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a compatibilidade entre os
serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida como condição de similaridade e não de igualdade.”
Acórdão 1.140/2005-Plenário.

Com relação ao Atestado da Prefeitura do Município de Itabira, está bem claro o fornecimento de produto
compatível e a total satisfação do cliente citando a IDT Corp apta e capaz em todo o objeto da licitação.

Em contrarrazão ao recurso apresentado no Relatório Técnico apresentamos:

Item 5.5 ao Item 5.11

A IDT CORP, como parceiro autorizado Cisco, faz uso da ferramenta Cisco Build and Price, que após finalizada
qualquer  configuração,  a  ferramenta faz a validação da mesma,  não permitindo quaisquer  irregularidades
(ausência de itens) na configuração da solução. O sistema operacional já é automaticamente incluído e não há
como excluí-lo. Apesar de o mesmo não estar detalhado na proposta é parte integrante da solução.

Item 5.2.8

Em resposta à área técnica requisitante da Prefeitura do Município de Rio Grande, efetuada em 01/04/2019 foi
esclarecido que:

Resposta: Para atender este item, e como recomendação do próprio fabricante o equipamento virá com 4
fontes que poderá ter 1 destas mantida em modo de backup, atendendo a configuração
N + 1 conforme descrito abaixo:
• N9K-PAC-3000W-B - Nexus9500 3000W ACPS

Item 5.2.16

Em resposta à área técnica requisitante da Prefeitura do Município de Rio Grande, efetuada em 01/04/2019 foi
esclarecido que:

Resposta: Para atender este item, foi considerado o total de 4 Fabrics conforme descrito abaixo:
• N9K-C9504-FM-E - FabricModuleforN9504with100G support, ACI and NX-OS

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZOES RECURSAIS, solicitamos como lidima
justica que:
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A) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser indeferida integralmente, pelas razões e
fundamentos expostos;

B) Seja mantida a decisão do Douto Pregoeiro, declarando a empresa IDT CORP COMÉRCIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO EIRELI  EPP,  vencedora do Pregão Eletrônico Nº 14/2020,  com base no Art.  4º,  XV,  da Lei
10.520/2002 e Razões e Fundamentos Expostos;

C) Acolham-se e analisem-se os documentos anexados a esta peça de Contrarrazões Recursais;

(...)  Não  se  configura,  na  espécie,  qualquer  afronta  ao  interesse  público,  a  finalidade  do  procedimento
licitatório nem a segurança da contratação, uma vez que venceu o certame empresa que, concorrendo em
igualdade de condições, ofereceu proposta mais vantajosa e logrou comprovar, na sessão, a aptidão para ser
contratada.” (TCU. Acordao nº 1758-46/03-P. DOU 28.11.2003) [Grifamos]

Pede Deferimento,

_______________________
Waldnei Dias Silva
Sócio - Diretor-Técnico

Fechar
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